
f Prefeitura CHtunicipal de Três Barras do ParanáDI
ESTADO DO PANANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃODE BENS Nº 148/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023
DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 38/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro. Três Barras do ParanáiPR. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sob o nº 78.121.836/0001-68. neste ato representado pelo Prefeito Municipal
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontálogo. portador
do CPF/MFnº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902 30.139-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado
inscrita no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 75.524.932/0001-04
com sua sede estabelecida a Avenida Coronel José Osório, 673. Centro, Palmas/PR, neste
ato, representada por seu Representante Legal, ao fim assinado, Sr ORLEI RONCAGLIO,
brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPFIMF nº 427.082.309-72 e RG nº
2.029.597-0 SSPIPR, residente e domiciliado na Avenida Coronel João Pimpão, 1070, Apto
303, Centro, Palmas/PR, doravante designada CONTRATADA,

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebraro presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens. com fulero no ant 24. da
Lei Federal nº 8666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
38/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO NOTA FISCAL
DE PRODUTOR RURAL - 4 VIAS PARA USO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e ser
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa
de Licitação nº 38/2023, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

24. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos que são de pleno conhecmento da CONTRATADA, os quais foram
apresentados na Dispensade Licitação nº 38/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da presente contratação é de R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos
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reais), distribuídos da seguinte forma.
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[irem jarDe. junio. DESCRIÇÃO DOSITENS.
| [o NOTA FISCAL PRODUTOR|

| RURAL — 4 VIAS,
|

|

1 VIA 240X280MM, 1XO COR, TINTA ESCALA
|

| |
EM PAPEL AUTOCOPIATIVO CB 546, | |

|
|

1 VIA 240X280MM, 1X0 COR, TINTA ESCALA*.

[18000] Unid.
| Em PAPEL AUTOCOPIATIVO CFB 556, [om|ramo

1 VIA 240X2B0MM, 1XO COR, TINTA ESCALA
| [EM PAPEL AUTOCOPIATIVO CFB556, |

VIA 240X2B0MM, 1XO COR. TINTA ESCALA| emPaPE AUTOCOPAnNVO Cr 826 !

| VALOR|VALOR
UNITÁRIO

|
TOTAL

3.2. Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir materiais não
retacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado
termo aditivo ao presente contrato, tanto a título de equilibrio econômico-financeiro inicial
comopara a justa remuneração. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidosno artigo 65daLei Federal 8 566/1993.

3.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
ireajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
38/2023, as quais se fizerem necessário.

3.5. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias

8) 10.01.20.606.0015.2.041,2.041.000.3.3.90.30.00,

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

44. O prazo devigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.

42. O objeto contratado deverá ser executado pela CONTRATADA, ou seja, deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade do Municipio. no prazo máximo de
05 (cinco) dias, após a emissão da ordem defornecimento.

43. Os prazos previstos nos itens 41 e 4.2 desta cláusula poderão ser prorrogados
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conforme legislação em vigência

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1.4 CONTRATANTE seobriga respeitar os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado. o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas.
corretivaspor parte daqueia:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os serviços prestados, mediante apresentação de NotaFiscal

e) Zeiar para que sejam cumpridasas obrigações assumidaspela CONTRATADA, bem
comosejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA seobrigaarespeitar os encargos a seguir

a) Executar é cumprir fielmente o Contrato, devendo fornecer os materiais aptos para o

uso, emestrita conformidade com todas as disposições contidas na Dispensa de
Licitação nº 38/2023,

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas especificas da legislação vigente com referencia a
execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o presente Contrato. semaprévia e
expressa anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. ou
seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econémica
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condiçãoà percepção do valor
faturado,

9) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado,

9)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vit a ocorrer. nos termos daLei

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
à) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza.

para o fornecimento contratado;
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados. por todas as despesas

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas.

Ne. Brasil, Fone/Fax: (45)
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pela legislação:

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo,| Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações elou condições constantes
neste contrato:

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

0) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando
estes tenham sido ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto

P) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos materiais,

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
decaráter urgente e prestar osesclarecimentos que julgar necessário.

r) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
do objeto deste Contrato

t) A inadimplência do fornecedor. com referência aos encargos estabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade
ativa ou passiva, com o Municipio de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da quai a CONTRATADA
é responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus
independentementede sua natureza;

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, durante a vigência do Contrato;

w) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato. salvo se
houver próvia autorização do Município de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos que possam ocorrer. de

a) Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade nãoprevista neste edital,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
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ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais
sanções. administrativas ou penais, previstas naLei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da
penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor
do fato

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nosseguintes casos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quando o contratado falir, entrar em concordata ou fordissolvido.
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condiçõesdeste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das
responsabilidades pela execução dos serviços:

e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a BO da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam integradosao presente contrato osartigos 77º e 78º da
Leinº 8 666/93 independente de transcrição.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obngações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as.
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, imexistindo solidariedade do MUNICIPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuizos causados a terceiros

dj À CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a

vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas asesferas
de governo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PARTES INTEGRANTES

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (d 212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DELICITAÇÃONº 38/2023e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentementede transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normasgerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO
11.1.A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentesdeste Contrato A
gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
não excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos
serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. Clebeson Bordim.
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Interino, Matricula nº 1268-8/1

Parágrafo Segundo - Fica designado como fiscal deste contrato, o servidor conforme
segue

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, Matricula nº 791-9/1

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviçosrealizados,

11.2. O CONTRATADO deciara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotadospela contratante,
41.3. À existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas do CONTRATADO, no que conceme ao
objeto deste contrato.
41.4, A fiscalização poderá avaliar a atuação do CONTRATADOe exigir a sua reparação
se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, onde o CONTRATANTE ficará isenta de responsabilidade se dela originar-se
qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

4141. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obnigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado. elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderespara receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas

TrêsBarras do Paraná/PR, 04 de setembro de 2023.
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MUNICÍPIO DI RRASDO PARANÁ
GERSO FRANÓISCO GUSSO Eita 0Prefeito Municipal

: QueroCONTRATANTE ne
GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA
ORLEI RONCAGLIO
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

2
Nome:
CPF:

Av. Iasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 85485.000

—
Três Barras doParaná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura dresbarras pr.gov.br



Paraná , OS de Setembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII|Nº2851

(X) Exame Médico
(XY Comprovante da Conta Bancária (Banco do Brasil)

Fotocópias

(X ) Caneira de Identidade
OOCPE
(X) Titulode Eleitor

—
comprovante de votação ná última eleição

(X)Certidão de Nascimento
(X ) Certidão de Casamento
( X) Certidão de Nascimento dos filhos menores 1 CPF
(X)Certificado Militar
(X) Comprovante de Resid
(] Carteira de Habilitação
(X) Diploma

cia (fatura água, luz ou telefone)

Por ser expressão da verdade firmamosá presente.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito do Municípiode Tomazina

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:$3FSEIBD

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 64/2023

Licitação diferenciada com Mem exclusivo para ME, EPP « MEI,
e Item para Ampla Participação
Objeto: Aquisição de materiais para implantação de 09 (nove)
“unidades demanstrativas de Viticultura,de acordo com o convênio Nº.

502/2021 REVITIS, celebrado entre à SEAB - SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO c o
município de Tomazina PR e, conforme especificações constantes no
termo de referência, anexo e no Edital de Licitação. A Prefeitura
Municipal de Tomazina, através da Comissão de Licitações, torma
público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2025, no portal:
Corr bllorg be),

Valor Total de Referência: R$ 244.902,69 (duzentos « quarenta e
quatro mi, novecentos e dois reais e sessenta e nove centavos)
Abertura da Licitação: 09 horasdo dia 25/09/2023.
Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99 Tomazina - PR. O Edital completo
está disponivel no site tp:/tomazina prgovbr, e no portal:
(anibilorgbr). Maiores esclarecimentos estarão à disposição dos.
interessados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h,
ca prefeitura, pelo telefone (43) 1133 e pelo
email: marcicleuma(à gmail.com.

Tomazina, 04 de setembro de 2023,

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregocica Ofcis

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:BS6DG698

- ESTADO DOPARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRASDOPARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISODE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

AVISODEDISPENSADELICITAÇÃO ELETRÔNICA.

DISPENSA ELETRÔNICANº 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252023

ad

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARAN
toma público que fará realizar, às 9h, do dia 11 de setembro de 2023.
no site eletrônico do Portal de Compras do Govemo Federal

mpgov bricomprasipt-br/ a Dispensa de Licitação para a
futura locação de uma máquina xerocadora multifuncional colorida
para o Legislativo Municipal, À integra do instrumento convocatórioe
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados
nos endereços hups/ieww go bricomprasiprhe” e

puitresbarrasdoparana,prlegbr ou solicitado pelo. comail
camara(ãtresbarrasdoparana pr.leg br desde que confimado o
recebimento, em horário comercial
Informações adicionais, dúvidase pedidos de esclarecimentos deverão
ser encaminhados ao Setor de Licitações no e-mail acima mencionado
Telefone (45) 3235-1002 ou (35) 323512:

TrêsBarras do Paraná, 04 de setembro de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente do Legislativo

Publicado por:
Lenilce Vitoriano.

Código Identificador:BED9SES7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATODO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVODO

CONTRATO ADMINISTRATIVODE EXECUÇÃO DE OBRA
199/2022

PARTES: Municípiode Três Barras do Paraná e PAVIMENTAÇÃO
E TERRAPLANAGENS SCHMITT LTDA
ORJETO:Opresente Termo Aditivo tempor objeto o recquilibrio-
financeiro, para que a ol nha 9 nível de acabamento previsto
em projeto e para garantira funcionalidade da obra, para a conclusão
dos serviços, do Contrato Administrativo de Execução de Obra nº
1992022,
Valor do Aditivo: de R$30,559,25 (trintamil, quinhentos e cinquenta
e nove reais e vinte e cinco centavos)
Percentual acrescido: 2,98%
Data da assinatura do aditivo: 01 de setembro de 2023.
Ficam raificadas asdemais exigências do Contrato,
Tomada de Preços nº 06/2022

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificad

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE BENSNº 148/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO NOTA FISCAL DE
PRODUTOR RURAL - 4 VIAS PARA USO NA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Gráfica e Editora
Kaygangue LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 866693 e Dispensa de Licitação nº
382025
VALOR: R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembrode 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:53ES4D5S

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO
DECRETONº 5481/2023

Data 31/08/2023

Súmula. Revoga o Decreto nº 53262025 de
17/04/2023edá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

jomunicipal combr/amo


